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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 008/2021

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO “EMERGENCIAL” Nº DL1-2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

CONTRATADA: ENGECOMIX CONSTRUÇÕES LTDA, situada à Av Antonio Carlos Magalhães, Centro, nº
1757, Cidade de Nova Viçosa, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 25.281.655/0001-06.

DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto a Prorrogação da Cláusula Quinta,  do
contrato nº 008/2021, por igual período.

DA PRORROGAÇÃO:  Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 008/2021, por igual período,  a partir de
12/02/2021 à 15/03/2021, nos termos do inciso II § 1º II, Art. 57, da Lei nº. 8.666/93.
 
DA ANALISE DA MINUTA DO TERMO: A minuta  do  presente  Termo  de  Aditamento  foi  devidamente
analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação vigente.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de
contrato original e seus aditivos, que não colidirem com as constantes do presente aditamento.  
 
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021.

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº. 139/2020

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

CONTRATADA: UTOPIA CONSTRUÇÕES EIRELI-  EPP,  pessoa jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  n°  32.298.113/0001-01,  situada  no  endereço  a  Rua  Vital  Brasil,  n°  1.050,  Térreo,  bairro
Pitanguinhas, cidade Simões Filho, estado Bahia, CEP Nº. 43.700-000.

DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto a Prorrogação da Cláusula Quarta, do
contrato  nº  139/2020  que  tem  como  objeto  a  CONTRAÇÃO  DE  SOCIEDADE  EMPRESARIAL
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA EXECUTAR DE REFORMA DA QUADRA
POLIESPORTIVA SOFLA, VINCULADO AO CENTRO EDUCACIONAL DE ALCOBAÇA, por igual período,
conforme previsto na Cláusula Quarta, item 4.3.

DA PRORROGAÇÃO:  Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 139/2020, por igual período,  a partir de
18/02/2021 à 21/07/2021, nos termos do inciso II § 1º II, Art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

DA ANALISE DA MINUTA DO TERMO: A minuta do presente Termo Aditamento foi devidamente analisada 
e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação vigente.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de
contrato original, que não colidirem com as constantes do presente aditamento.  
 
DATA DA ASSINATURA: 12/02/2021.
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EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 009/2021

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO “EMERGENCIAL” Nº DL2-2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

CONTRATADA: SAIAN  SERVIÇOS  PROFISSIONAIS  LTDA,  situada  à  Rua  Jânio
Quadros,277, Centro, Cidade de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o
nº 17.848.017/0001-04.

DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto a Prorrogação da Cláusula
Quinta, do contrato nº 009/2021, por igual período.

DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 009/2021, por igual período, a
partir de 12/02/2021 à 15/03/2021, nos termos do inciso II § 1º II, Art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

DA ANALISE DA MINUTA DO TERMO: A minuta do presente Termo Aditamento foi 
devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Jurídica do Município, conforme 
determina a legislação vigente.

DA RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas  as  demais  Cláusulas  e  condições  estabelecidas  no
instrumento de contrato original, que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
 
DATA DA ASSINATURA: 10/02/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2119, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário de Saúde, o (a) selecionado/certificado (a) Sr (a) DANIELA BATISTA

MUNIZ, para desempenhar as funções de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2120, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário de Saúde, o (a) selecionado/certificado (a) Sr (a)  ARILSON JOSÉ

NASCIMENTO ALOMBA FILHO,  para  desempenhar  as  funções  de  AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2121, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário  de  Saúde,  o  (a)  selecionado/certificado  (a)  Sr  (a)  ROSANGELA

FELIX CONCEIÇÃO, para desempenhar as funções de AGENTE COMUNITÁRIO

DE SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2122, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário  de  Saúde,  o  (a)  selecionado/certificado  (a)  Sr  (a)  GABRIELA

OLIVEIRA SANTANA, para desempenhar as funções de AGENTE DE COMBATE

A ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2123, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO  DE  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário  de  Saúde,  o  (a)  selecionado/certificado  (a)  Sr  (a)  MICHELE  DA

CONCEIÇÃO  SANTOS,  para  desempenhar  as  funções  de  AGENTE

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2124, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário  de  Saúde,  o  (a)  selecionado/certificado  (a)  Sr  (a)  LUCELIO  DA

PAIXÃO,  para  desempenhar  as  funções  de  AGENTE  DE  COMBATE  A

ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2125, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário  de  Saúde,  o  (a)  selecionado/certificado  (a)  Sr  (a)  JAIRO ALVES

TERTULINO,  para  desempenhar  as  funções  de  AGENTE  DE  COMBATE  A

ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2126, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário de Saúde, o (a) selecionado/certificado (a) Sr (a)  JEMIMA QUEZIA

CALIXTO DA CONCEIÇÃO,  para  desempenhar  as  funções  de  AGENTE  DE

COMBATE A ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

                     ESTADO DA BAHIA

                      CNPJ – 13.761.721/0001-66

PORTARIA MUNICIPAL Nº 2127, DE 01 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE À NOMEAÇÃO DE
PESSOAL PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso

de suas atribuições legais e considerando ainda a Lei Municipal nº 593/2007, Lei

Complementar nº 516/2001, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal exarado

em 10 de Fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art.  1º -  Fica  nomeado  (a)  para  provimento  de  Cargo  de  Agente

Comunitário de Saúde, o (a) selecionado/certificado (a) Sr (a)  CLEMILDA DOS

ANJOS SANTANA,  para desempenhar as funções de  AGENTE COMBATE A

ENDEMIAS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogando-se, as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Estado da Bahia, ao primeiro

dia do mês de março de 2021.

           GIVALDO MUNIZ
                            PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DL20-2021

Pelo presente ato ratifico a HOMOLOGAÇÃO, acolhendo o parecer jurídico para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, em favor da empresa DROGARIA
OLIVEIRA & ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.310.120/0001-41, com objeto
contratação  de  sociedade  empresarial  para  aquisição  de  medicamentos  não
elencados na relação da farmácia básica, para atender a prescrição médica e o
abastecimento das unidades de saúde da rede da secretaria municipal de saúde,
Valor total de R$ 17.549,14 (dezessete mil quinhentos e quarenta e nove reais e
quatorze centavos). Alcobaça-BA, 15 de março de 2021. Givaldo Muniz - Prefeito
Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP PR1-2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alcobaça, em conformidade com a Lei Federal

10.520/02 e disposições do edital de Licitação do Pregão Presencial - SRP PR1-2021,

que  tem  como  objeto  a  contratação  de  sociedade  empresarial  especializada  em

fornecimento de recarga de cilindros em gases medicinal (oxigênio), para atender as

necessidades do SAMU e ambulâncias deste município, conforme Termo de Referência

anexo a este edital e demais condições editalicias pelo Sistema de Registros de Preços

tipo  “MENOR  PREÇO  POR  LOTE,  declara  habilitada  e  vencedora  a  empresa:

AGAMIX  REVENDA  DE  GASES  E  EQUIPAMENTOS  LTDA  –  CNPJ

06.319.287/0001-01, para o lote 1. Alcobaça/BA, 15 de março de 2021. Raphael Miotto

Hortolani – Pregoeiro.
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